
E

K

-
cÂmenn MUNtctpAt DE MoNTE Azut pAUusrA

" Palácio 8 de Março .,
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Site: www.camaramonteazu l.sp.sov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Es tado de São Paulo

concede Revisão Geral Anual e Aumento Real aos salários e vencimentos
dos servidores públicos municipais do poder Legislativo do município de
Monte Azul Paulista.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUT PAULISÍ& ESIADO DE SÃO
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIçÔES qUE tHE SÃO CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE
PROJETO DE TEI:

Art. 1e. Fica concedído, a partir de 1e de janeiro de 2.o26, a título de revisão geral anual
(RGA), o reajuste de 4,26 o/o (quatro vírgula vinte e seis por cento) para todos os servidores
públicos da Câmara Munlcipal de Monte Azul paulista.

§ ls. o reajuste a que se refere o coput do artigo será concedido a título de revisão
geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil, com aplicação acumulada do índice medído pelo rpcA dos
últimos 12 (doze) meses.

Art. 2s. Fica concedido ainda, a partir de 1e de janeiro de 2.026, a título de aumento real, o
reajuste de 0,74 % (zero vírgula setenta e quatro por cento) para os servidores da câmara
Municipal de Monte Azul paulista.

Art.3e. os servidores públicos da câmara que percebem o menor piso salarial do Município,
não poderão perceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual
vigente.

Art. 4e. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por força do
princípio da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de subsídio em parcela única.

Art.59. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas com os recursos
próprios, suplementados oportunamente, se for necessário.

AÊ. 6e. Fica dispensada a necessidade de
frn^"r"ir.X aumento de aesnesa conffi

apresentação do impacto orçamentário e
uída no artigo 2e da presente Lei, por
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Art. 7e. Esta Lei entra em vigor a partir de 19 de janeiro de 2.026, observada as vedações
contidas na Lei Complementar Federal ne I73/2.O20.

Montê Azul paulista, 27 de janeiro de 2.026.

determinação do § 6o do artigo 17 da Lei comprementar Federar ne 101/2.000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do
aumento de despesa constituída no artigo 3e da presente Lei.
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ATUALTZAçÂO DO ANEXO il DA LEt Ne2.s6212023.

ANEXO II

VALOR DE REFERÊNCIA SALARIAL

REF ER. VALOR

01 2.479,89
02 2.657,03
03 3.330,13
04 3.542,70
05 4.25t,23
06 4.959,77

7.085,39
08 9.092,92
09 70.864,27

Obs: Com RGA de 4,26% e aumento real de 0,74% concedidos a partir de OU2O26.
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CÀMARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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PARECER JURIDICO n.t OOGl2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei L.647 de 27 de Janeiro de
2026, que dispõe l'coNcEDE REvrsÃo GERAL ANUAL E

AUMENTO REAL AOS SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei que concede
RGA e aumento real aos funcionários públicos da Câmara
Municipal.

2. Fundamentação:

O Projeto de Lei em discussão tem sua autoria
apresentada pela mesa Diretora da Câmara atendo assim o
que dlspõe o aftigo 13 e seguintes do Regimento interno da
Câmara Municipal de Monte azul Paulista.

O referido Projeto de Lei dispõe sobre Concede aos
funcionários públicos municipais constantes do quadro de
pessoal da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, reposição salarial de 4,26 Yo (quatro
vírgula vinte e seis por cento) ou seja, cumpre o dispositivo
Constitucional abaixo :
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Art. 37. A administração Pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federa! e dos MunicíPios
obedecerá aos PrincíPios de
!egatidaderimpessoalidade, moralidade,
puUliciaaae e eficiência e, também, ao
leguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 19, de 1998)

X - a remuneração dos servidores
públicos e o subsídio de que trata o § 40 do

art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados por lei específica, observada a

iniciativa Privativa em cada caso,
asseourada revisão oeral anual se-mpre
na mesma data e sem distincão de
inaices; (Redação dada Pela Emenda
Constltucional 10 19, de 1998)
(Regulamento)
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Assim, há Legalidade e constitucionalidades se

apresentam no mérito da discussão do Projeto de Lei'

Desta forma, a Mesa da Câmara Municipal aplica o que

dispõe a Constituição Federal e deixamos claro que a

reposição geral anual não é aumento salarial e sim um

diieito de lodos os servidores públicos, ou seja, a não

aplicabilidade do disposto acima estaríamos deixando de

cumprir a Lei Magna que é a Constituição Federal'

Outrossim, Fica concedido ainda, a partir de 1o de

janeiro de z.0)6, a título de aumento real, o reajuste de
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o.74 o/o (zero virgula setenta por cento) para servidores da

éã*uru ilunicipai de Monte Azul Paulista

AINDA, o com maior gravidade' pois' em ZO/! f3i

aprovada nesta Casa á" i"it u Lei 2'2'9312021 onde dispõe

em seu aÍtigo 13, que passamos a transcrever:

ARTIGO 13

anual.

Desta forma, importante frisar novamente que a

r."rirío gouiànrui nao-ã uut"nto salarial e sim um direito

garantido pela constiúiçao reaetal.e no caso da Câmara

Municipal de wonü Ãzul Paulista e garantido pela

ô"Àtiii"iça" Federal e por sua própria Lei'

Ainda, deve-se ressaltar o princípio da periodicidade

onde no inciso X d; "rtió 
37' da bonstituição Federal

ã..*0, ao 
-servidor 

públicã anualmente' no mínimo uma

revisão geral. ou t"iã, át argumentos se apresentam de

forma esparsa, íuá 
- -norÉ'ur legais e princípios

constitucionais e ainda na jurisprudência dos nossos

tribu nais:
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A Tabela de

Ou seja, o não cumprimento do disposto neste Projeto

de Lei, torna-se rnuii óiá'" o- gu.adro- jurídico apresentado'

iã'i, iii.tióã ii F z'ígzlzozt, impõe o dever de no ano e

no mesmo perrooo t"* ãiitinçáo a'e índice a revisão geral
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AçÃO DIRETA DE

rNcoNsrrrucroNAlrOAOe POB OMrSsÃo'
Ãài: i7, x, DA coNsrrrurçÃo F-EDERAL

?àÉüni*o ór ec No 1e, DE 4 DE ruNHo DE

1998). Norma constitucional que impõe ao

ããiaãntu da República o dever de desencadear

;';;;:;t;; ãã etauoração da lei anual de revisão

oeral da remuneração dos servidores da União'

;;;;ità no dispositivo constitucional em

ã!riàqr", na quatíoaoe de titular exclusivo da

ã".áãiêti.ia para iniciativa da espécie' na forma

óiàrittu no art' 61, § 10, II, a,.da.CF' Mora que'

no caso, se tem 
- poi verificada' quanto à

ãúrurrân.iu do preceito constitucional' desde

irnÀoliggs, quando transcorridos os primeiros

à;;;;;;"; da data da edição da referida EC no

ió7óe. Não se compreende, a. gr9r1idência' nas

ãiiiúuiçOes de natureza administrativa do Chefe

ãã úá"t Executivo, não havendo cogitar' por

üt", ããiprrcação, no caso, da norma do art' 103'

6 2o. in fine, que prevê a fixação de prazo para o

*útât. Procedência parcial da ação'

:
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(STF - ADI: 2O61 DF, Relator: ILMAR

eltüÃo, Data de Julgamentoz 25lo4l2oo1'
iiior""i Pleno, Data de Publicação= DJ 29'
ôã-zoôr PP-o-o033 EMENT voL-o2o37-o3
ÉÉ-óó+s+ RrJ voL-o ot7 e'o2 PP-oosg7)

AçÃo DTRETA ---,DJ
rncónÍsrrrucroNALrDADE PoB ourssAo'
Ãii. sz, x, DA coNsrrrurçÃo-FEDERAL
?"iolãío õn ec N. o 19, DE 4 DE lu-NHo DE

iôõãi.tsrADo Do EsPÍRrro sANro' Norma

constitucional que impõe ao Governador do

ffi
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Estado o dever de desencadear o processo de

elaboração da lei anual de revisão geral da

iemuneiação dos servidores estaduais' prevista

no dispositivo constitucional em destaque' na

qualidade de titular exclusivo da competência
para iniciativa da espécie, na forma prevista no

art.61, § 1.o, II, a, da Carta da Republica' Mora

que, no auro, t" ie* po' verificada' quanto à

observância do preceito constitucional' desde

junho de 1999, quando trans-corridos os primeiros

doze meses da data da edição da referida EC n'o

1glg8. Não se compreende, a providência' 
. 
nas

atiiOuições de natureza administrativa do Chefe

do Poàer Executivo, não havendo cogitar' por

isso, da aplicação, no caso, da norma do art' 103'

§ 2.o, in fine, que prevê a fixação de prazo para o

mister. Procedência parcial da ação'

(STF - ADI: 24gg ES, Relator: Min'
rLMÀR GALvÃo, Data de Julgamento:
LglLzl2OOt, fiibunal Pleno' Data d9
eu'ulicação, ór rs-os-2oo2 PP-ooo31 EMENT

voL-o2061-O1 PP-OO1 12)

A presente medida, o Legislativo Municipal objetiva a

adoção de uma política de valorização dos servidores

;;Ét;;t municipais, que em respeito ao artigo 37' XII da

Constituição Federal.

Destaformanoqueconcerneàanálisedaproposição
urn .ãÃãÃto, itto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva

ãoncr"ção da disposição tãgát, verifica-se que' no sentido

de válorizar o trãuatrro efetuado pelos servidores

municipais, a norma atende as disposições legais vigentes'

"Ã 
àró".iár, a Lei no' 10.261168, em seu aftigo 124' lÍ que
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ffi
dispõe que o funcionário poderá receber gratificações, além
do valor do padrão do cargo.

A Lei 8.1t2/9O, que Dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, em seu artigo 61,
preceitua que além dos vencimentos e das vantagens
previstas nesta lei, serão deferidos aos servidores as
seguintes retribuições, gratificações e adicionais.

Diante de todo o exposto, achando por fim que o
Projeto de Lei apresentado com suas justificativas e meios
legais e constitucionais, para melhor analise pelas
comissões permanentes desta Casa Legislativa.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa
opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação,
discussão e votação da matéria proposta, não vislumbrando
qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça o seu
normal trâmite.

É o parecer, salvo methor e soberano juízo
das Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58

z
o
ooot-o
d
IL

út-zt!

E(,
o
oo
z

oFzt!:
looo

Monte Azul Paulista, 10 de Fevereiro de 2026.
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Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.sis cam .com.br/documentos/autenticar?chave=6YK054380686G
86Y, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenti car e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificação: 6YK0-5438-0686-G86Y
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" Wilson Rodrigo Garcia

A§§hãdo em 11/0,:/2026, às 15:10:49

Câmara Municipal de Monte Azul Paúista, 1 I de fevereiro de 2026
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PARECER EM CONJUNTO DAS CO ISSÕES PERMA TES DE

CONSTITUICAO. JUSTIÇA E REDAÇ OEFINANÇASEORÇA MENTO

Referente: projeto de Lei No 1647/2026 - Concede Revisão Geral Anual e aumento real aos salários e
ft]ffi-"ntos doã servidores públicos municipais do Poder Legislativo do município de Monte Azul Paulista -

SP., e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços
públicos e Atividades Privadas; e Fiiiàriçaé e Oiçamento após ptocederem ao cuidadoso exame no Projeto

de Lei No i647 t2026 - Concede Revisão Geral Anual e aumento real aos salários e vencimentos dos

servidores públicos municipais do Pod.er Legislativo do município dê Monte Azul Paulista - SP., e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador

Jurídico desta Casa de Leis, e por estar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos

demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de fevêreiro de 2026.

coNsTrTUrçÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO

Moisés Teixeira w(,"{-
,ft,pl

,éz/ ..2.g2'
Eliêl Prioli
Membro

k oo-
Luciane Ap. Kubica

Suplente

Eliel Prioli
Suplente

FINANÇAS E ORÇAMENTO
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AUTOGRAFO 210512026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.647, de 27 dejaneiro de 2026.

Concede Revisão Geral Anual e Aumento Real aos salários e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder
Legislativo do município de Monte Azul Paulista.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Proleto de Lei:

Art. 1o - Fica concedido, a partir de 1o de janeiro de2.026, a título
de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4,26 % (quatro vírgula vinte e
seis por cento) para todos os servidores públicos da Câmara Municipal
de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O reajuste a que se refere o caput do artigo será
concedido a título de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo
37 da Constituição da República Federativa do Brasil, com aplicação
acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 4o - Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos
agentes políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do
princípio da fixação de subsídio em parcela Única.

Art. 20 - Fica concedido ainda, a partir de 1o de janeiro de 2.026, a
título de aumento real, o reajuste de O,74 o/o (zero vírgula setenta e
quatro por cento) para os servidores da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista.

Art. 30 - Os servidores públicos da Câmara que percebem o

menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e

vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.
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Art. 5o - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
cobertas com os recursos próprios, suplementados oportunamente, se
for necessário.

Art. 60 - Fica dispensada a necessidade de apresentação do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no
artigo 20 da presente Lei, por determinação do § 60 do artigo 17 da Lei
Complementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento
de despesa constituída no artigo 30 da presente Lei.

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2.026,
observada as vedações contidas na Lei Complementar Federal no

17312.020.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2026.

'fi,*#(.D*cuES
Presidente

',f*r*r* frgLÁ*
LUCIANA AP. KUBICA

Vice'Prsidente

/"
MOISÉS NIO TEIXEIRA

ío Se no
LUCAS PIN R. DE CASTRO

2" Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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ATUALIZAçÃO DO ANEXO l! DA LEI N" 2.562t2O23.

ANEXO II

VALOR DE REFERÊNCIA SALARIAL

REFER. VALOR
01 2.479,89

a êca ,\a

03 3.330,13
04 3.542,70
05 4.251,23
06 4.959,77
07 7.085,39
08 9.092,92
09 10.864,27

Obs: Com RGA de 4,260/o e aumento real de 0,74% concedidos a partir
de 0112026.



P EFtr rutl_i U nt U P L AESTADO DE S O PAULO
raça Rio Branco, n." g6 _ CEp |4J,3O_OOOt-

DtsPôF SOBRE: Conceúe Revrsão Gerai Ânuar e Aumento Reat aos saráriose vencimentos dos servidores púbticos municipais d" ú;;tõi"t#,ro coi,iunicípio de Monte lzul pauliú_Sp.

de Monte Âzui Pauiista,ffiIH:::i*:ffi[ffi
legais,

Paurista-sP., *"or*ffi :'gÍ,:l:".1:: 
*,

Artigo 1o - Fica concedido, a paÊir de ro de janeiro de 2.026, a títuro derevisão geral anua! (RG.A), o reajuste úe +,2É ozo (qu"t"o- viróur"'rint" 
"l1r_9": -:-","j:l "p-a 

ra todos os seriid o res p ú Lr icos aà' ca-. á E, J,"ú, *í{onfe Azul pauttsut.

§ 10. o_reajust€ a gue se refere o caput do artigo será concedido a títurode revisão gerar anuar, prevista no Inciso x do ar[igo rz oa iãnstiiuuào aaRepública Federativa do_Brasil, com aplicação acumulada do índicc medidopelo IFCA dos últimos 12 (doze) -e"es.
Art. 20. Fica concedido ainda, a partir de ro de Janeiro de 2.026, a títuro deãümento real, o reaiuste de O,74 o/o (zero vírgula setenta 

" 
qu"ia p",cento) para os servidores da eâmara l"tunicipa! ec gçone *zur paüiisú.

AÊ"3o. os servidoi'es púbircos da câmara que perceDem o menor pasosalarial do Município, não poderão perceber sarário e vániinlntos
inieriores ao menor salário-mínimo estaáual vigente.

AÉ.4o' Fica vedado a concessão da revisão gerar anuat aos Agentes
Políticos-, por íorça do principio da anterioridaadrcguauvá 

"ã prilr"ipio
da fixagão de subsídio em parceta úniea.

ArLSo' As desfesas decornÊi-,tes da erecução desta Lei, serão cobeÉas com
o§ recuntos pnípriog suplementados opoÊunamente, se for necessário,

AÍt. 60. Fica dispensada a necessidade de apresent*ção do impacto
orçamentário e Financeiro do aumento da despesa constituída ,to àrtigo20 dâ presente Lei, por determlnação do § 60 do Alt_ tl Oi Lelcomplementar Federal no 1ou2.o(x) liei da Responsabaridade Fiscal) e



ESTADO DE
Praça Rio Branco, n.o

S O PAUI.O

;:ãl'tr g:fff?,."":_, iT.p"q orçamentár.o e financeiro do aumento_ ___r_ _r::_..siij.ir€. nO AÍtigO So da presente Lei.
a4r^ - - - -

il::;;:*".*'r""J"tlão"'.":?fl'J L:"j'=,d: ro de raneiro de 2.o26,
17SIZ.O;O..- 'çsat"!:>- '-'v''iir.'.is iiô Lei compiementar Federal no

86 - cEP 14.730_ooo

Registre-se, e
Publique-se,

lI^-.^ 
^ ---rFiciiEe Âzüt põiriasia, i9 de FevereirO de 2O26.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito dn Mrrniaíni,..- __ . rlr,.rrrrv

Monte Azul paulista-Sp.

,|



E' (;tPto
ESTADO DE SÃ

Praça Rio Branco, n.o g6
O PAULO
- cEP l4-730_ooo

ANEXO I!

vnlon or rcrenÊrcu slt-enrlt

VALOR

_2.1r 9i5y
02 2.657,O3
o3 3.330,13
1\^ J.J+Z|rV
05 4.25r.23
o6 4. 77
lta ,.uÕ)r5:,
08 9.092,92
o9 1 27

Ç!: Ç9m ne A de 4,26.o/o e aun0ento rcal de A,l4o/o coneedidos a paÊirdeOtl2O26

REFER.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Lêls

EI M tc to
ESTADO DE S O PAUI,O

raça Rio Branco, n.o 86 - CEp 14.73O_OOO
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LEI N9.2815, de 19 de Fever.eira !{â a.rrc.e -i.-rr.

DrsPÕF soBRE: Concede Reyisão Geral Anual e Aumento Reâl aos saláriose venCimentos dos sêlvia!.rrôG 6írrti-.!. -..-r-,--,- . - -
Município de ltlo;te Azui;;;i;"ã;;:' "rs'rruiPrór§ ue r(per Leg6lativo do

de Monte Àr,rr o.,.,,*-% Pr€'feito do ü-unícípio
laS"i"-, 

__ !'oU r"urt" no uso oe suâs atribuições

FAZ: SABER_ que a Câmara Municipal de Montê AzulPârrlic+--CD t rtrt.'tr rrtr .

Artigo 1o - Fice concedido, a partir de lo de ianeiro dê 2.c,2f., a útulo dereViSãO geral enual (RGÂI. ô rêâi..êIô a^ ^.2 .1,. .. -.-.
seis por ênto) pii" ioo"á' "",;;id;;;-Jiil.;"0:':H:.:'HI'iJüf":Monte Azul pauliste-

§ 10. O rêãiustê â .r.rê G- raGa-a ^ .a|,úr, ul) or ugu seÍa OÍmcedtdo a ütUlO
!e rgyi.fo Sepl anual, prêvista no rncjso Xao arÍilo az aa C"nstitriçSoãJRegública Fêíterativa de 3raci!, com apiicaeã, o.rãri".i. oo inoice niJiJopelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 20, Fica concedido ainda, a partir de 10 de Janêiro de 2-c,26, a título deaumentô rêâl .r Eãi..-+^ )^ .\ -. ^, .,1_:, _ . _err-!s ti€ v,,.r -/o (zcro vtrgula setentã e quatro porcento) para os sêÍvidores da câmara Municipal dÉ Monte Azu! paulasta.

Art.3o.. Os servador-es públicos da Câmara que percebêm o menoÍ pisoctlãri-l rÃ lr..-:-i-:^r i-..--.p.i,, ,rou l,uuÉrdu perceoer salario e vencimentosinferíores ao menor salário-mínimo estaduat vigentã.

Art.4o. Faca vedado a concessão da revisão geral anual aos AgentesDalí+:ra- á^- .^--- r- --:r-::'-!--,Jr,, pcr;ciça co pi trtr_ípio- da ariteriondade legaslativa e do pri-ncípio
da fixação de subsídio em parceta única.

Ârt.so. As despesas decorÍentes da execução desta Lei, serão cobertas com
-r<--:-- - ..-.---- i:yr:i-v- pivp.rl,s, 

'u!,rEmenEaOOS Oportunamente, Se ÍOr neCCSSáriO.

4É, 60. Ficê disp€nsôda à iicr-cssidarie «ie apresentação do impactoorçamentário e Financeirr do aumento da despesa corrsiitrrída "o áÃigã,o ,fâ À'Âêaáüô I ^3- .-!= ;j: --==:ii,= !l;i, púÍ deter rrrirração do § tru do ArL 17 da LeiComplementar Fedêral no 1OU2.qrO (iei da Res-ponsebilidade Fiscal) ê

Xunicípro de ltlonte Azül Paulista _ SP

niÁn. ari.iat ..<i.,n^ .iidir:tma.r. .^nrm. sp n0 , ,ívr-, .1. ,nn] . I .i 1 I 
^Âr 

.iâ ?nrn Á:r:^ri.Íln :r úmri.l.i:d. eaá,ià nrííi.2 ' iôtÉ"{iio



I r*;::s gr::; Ícrt.-í.i... 24 d. ta.r.ló d. 2026 lÉ xr lEdl(tr nr 1713t lPiqin. a & 16

P

ânÔYâ-.À |,rçr€trrE Ler o tmlracto orgâmentário e financeiÍo do aumentode despesa constituídâ no aÊigo g" oa p.er"J.ià "'

Art.7o. Esta Lei entra em vioor â irir+ii ,tô ro r^

ffi Iãià";-ãü;'l",ií;"J;;-L,"?"ioÍ;:ililil,'"#'"";

ESTADO
Praça Río Branco

DE O PAIJLO
, n." 66 - CEp t 4.730_OO0

Reg astre-se, e
ruuitque-5e.

iionte Âzui paulista, 19 de Feverciro dê 2026.

!-.rc,;i.J-\auEU 5i Lvio FFÁiiçÂ
Prefeito do Município

monr.e Azut paulrstâ-Sp.
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Nunicído de Mont. ÂÀrl Paúlista ' SP

ôitá^.}6rií2<(iôâ?iôíidifâ166t'.ôâf^m.Ícâ.,,m.)ie,mlel.ill.ná1.1á,o,nl:.:âtlâ.i.i'n.nriÀ,(2i.6Íán.nÍí.ii.:.in.m.l.lid.



t Ttft.-í.|r.. 2a dê í.{crülr! d. 2026 t- llv I fái.ã.! na lTllA I CiriD 5 d. 16

P ac D
ESTADO DE S

Praça Rio Branco, n.o g

P
O PAULC)

6 - CEP r 4.730-000

AIUALIZÂCÃO Do ÂNEYô tr 11^ r Er rrâ â F.r.^^^^_

ANEXO II

VALOR DE REFERÊI{CIA SAIáRIAI.
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REFER VALOR
0!. 'l , rô oar-.ar.r.r,
02 2.657,O3
t,J J.JJO,l3u 3.542,70

4.25 2305
o6 a oEo 77
07 7,095,39

9Q92,92
(x'

Qbs: Com RGA de 4,26olo e aumento real de O,74o/o concedidos a partir
rie Oli 202ô

3

iluniclpro & I'lonte Âzul Pàulista 'SP

to,8il,27
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de fevereiro de 2026.

O documento original Íoi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF '*062018-") em 2410212026 às 10:42:38 (GMT -03:00).
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